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PORTARIA N.° 019/2026-CMB

RESOLVE:

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2026

Art. 2o Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

O Presidente da Câmara Municipal de Bambuí/MG, 
usando das atribuições que lhe confere a Legislação 
em vigor,

LUCIANO CARDOSO GONTIJO
Presidente da Câmara Municipal de Bambui 

Biênio 2025/2026

CÂMARA MUNICIPAL DE BAMBUÍ-MG 
CERTIFICO para fins de comprovação que este(a)

foi publicado(a) no Quadro de Publicações daCámara 
Municipal de Bambui, no periodo deQi /Od/20 SUQq 
a3â /OQ>/2CQQ>, nos termos do Art. 74 da Lei
Orgânica do Município de Bambuí/MG,

O referido é verdade e dou fé.

_____________________________
Servidor Responsável

Art 1° Nomear a SRTA. MARIANNE PACAGNELLA ALFREDO para exercer a 
função de ESTAGIÁRIA junto a CÂMARA MUNICIPAL DE BAMBUÍ/MG, conforme Convênio 
firmado entre este Poder Legislativo e a Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras do Alto São 
Francisco - FASF.
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